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CONSIDERANDO o que estabelecem as Resoluções CONTRAN 
nº 168/2004,358/2010 e as Portarias do DETRAN/PA 506/2014, 
472/2016 e 2432/2018;
CONSIDERANDO o requerimento nº 2018/385089 apresentado 
pela empresa AUTO ESCOLA PARAUAPEBAS EIRELI ME, inscrita 
no CNPJ sob o nº 29.191.997/0001-96, nome de fantasia AUTO 
ESCOLA PARAUAPEBAS EIRELE ME, junto a esta Autarquia;
CONSIDERANDO que as exigências legais foram atendidas 
mediante a apresentação da documentação necessária ao 
credenciamento do referido CFC.
RESOLVE:
Art. 1º CREDENCIAR a empresa AUTO ESCOLA PARAUAPEBAS 
EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o nº 29.191.997/0001-96, 
nome de fantasia AUTO ESCOLA PARAUAPEBAS EIRELI ME 
(CLASSIFICAÇÃO A/B),com estabelecimento na AV JUSCELINO 
KUBITSCHEK DE OLIVEIRA N° 84 QUADRA 96 LOTE 84, CEP 
68.515-000, Parauapebas/PA, com atuação na Região de Trânsito 
de Parauapebas, em tudo observada a Legislação em vigor.
Art. 2º O credenciamento a que se refere o artigo anterior, 
terá validade de 36 (trinta e seis) meses a contar da data de 
publicação desta portaria.
Art. 3º Fica atribuído ao CFC o número de registro _______ 
neste DETRAN/PA.
Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 05 de outubro de 2018.
Andrea Yared de Oliveira Hass
Diretora Geral

Protocolo: 370267
PORTARIA Nº 024/2018-CGD/PAD 
BELÉM, 04 DE OUTUBRO DE 2018.

O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 1861/2017-DG/CG/
DETRAN, de 07.06.2017, publicada no Diário Ofi cial do Estado 
em 22.06.2017, que delegou poderes ao Corregedor Chefe 
para instauração sindicância, investigativa ou acusatória, e/ou 
processo disciplinar;
CONSIDERANDO o teor dos documentos e informações 
constantes dos autos da Investigação Preliminar, sob o protocolo 
n° 2018/299590, que apurou denúncia de irregularidade; isenção 
de multas de atraso de transferência de propriedade de veículos;
CONSIDERANDO a manifestação exarada no Parecer n° 
545/2018-CORREGEDORIA, que sugere pela necessidade de 
instauração Processo Administrativo Disciplinar, para apuração 
de responsabilidades de servidores;
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar em face da 
servidora T. J. P. S., matrícula nº 57194032/1, com a fi nalidade 
de apurar responsabilidade pelos fatos constantes do processo 
em referência e demais fatos conexos.
II – DESIGNAR os servidores Jeff erson Roberto Morais Modesto, 
Assistente de Trânsito, matrícula n° 80845409/1, Auricléa dos 
Santos Neco, Assistente de Trânsito, Matrícula nº 054190357/2 
e Marina Botelho Jaime, Assistente de Trânsito, matrícula n° 
57176566/1, para, sob a presidência do primeiro, apurarem 
esses fatos, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme o 
artigo 208 da Lei 5.810/94, devendo a Comissão observar as 
disposições contidas nos artigos 204 a 222 do mesmo dispositivo 
legal, assegurando ao acusado os princípios constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa.
III – À Coordenadoria de Procedimentos Disciplinares e à 
Coordenadoria de Gestão de Pessoas , para que adotem as 
providências para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
FÁBIO DE OLIVEIRA MOURA
Corregedor Chefe– DETRAN/PA
Portaria nº 4284/2017-DG/CGP

Protocolo: 370379
PORTARIA N° 3348/2018/DG/DHCRV, de 05/10/2018.

Prorroga o prazo de vistorias, de recibos de transferência de 
propriedade de veículos automotores, elétricos, articulados, 
reboque e semi reboque, e não cobrança de diária de veículos 
recolhidos nos Parques de Retenções do DETRAN/PA e processos 
de habilitação vencidos no dia 05/10/2018.
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais,
Considerando problemas ocorridos no sistema de comunicação 
deste DETRAN/PA que impediram acesso aos sistemas RENAVAM, 
RENACH e consequentemente atendimento ao público.
RESOLVE:
Artigo 1º - Prorrogar até 09/10/2018 o prazo de vistorias, de 
recibos de transferência de propriedade de veículos automotores, 
elétricos, articulados, reboque e semi reboque, e não cobrança 
de diária de veículos recolhidos nos Parques de Retenções 
do DETRAN/PA e processos de habilitação vencidos no dia 
05/10/2018.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
assinatura, revogando-se às disposições em contrário.
Andrêa Yared de Oliveira Hass
Diretoar Geral

Protocolo: 370430
PORTARIA Nº 3346/2018-DG/CGP, de 05/10/2018.

A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– DETRAN/PA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a solicitação constante do Memº 692/2018-
GCC, de 04/10/2018, e despachos no Processo 2018/449942,
RESOLVE:
DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para procederem 
a fi scalização e acompanhamento da execução do objeto 
do Contrato Administrativo nº 085/2018, fi rmado entre 
este Departamento e a Empresa JBL EMPREENDIMENTO E 

PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAS LTDA EPP, bem como, dos 
respectivos termos aditivos, competindo-lhe a prerrogativa 
de sugerir modifi cações que contribuam à sua fi el execução, e 
ainda, atestar os serviços conforme acordado.
TITULAR:
GILBERTO MAURO DE SOUZA SEABRA, matrícula 57195078/1;
SUPLENTE:
FÁBIO ROBERTO DIAS DA SILVA, matrícula 57193811/2.
Os efeitos desta Portaria retroagirão a 25/09/2018.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
ANDREA YARED DE OLIVEIRA HASS
Diretora Geral.

Protocolo: 370380

SUPRIMENTO DE FUNDO
PORTARIA Nº 3321/2018-DAF/CGP,DE03/10/2018

A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 3600/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no Processo nº 2018/420488; RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos 
ao servidor Edivaldo da Silva Kataoka, CPF nº 165.714.522-
00, matrícula n° 5921748/1, Gerente, lotado na CIRETRAN de 
Castanhal.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$-1.600,00 (UM MIL E SEISCENTOS REAIS) e destina-se a 
custear despesas eventuais e emergenciais.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:- 400,00
3339036:R$:-1.200,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 
1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Paula Ivana Freire da Fonseca
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 3316/2018-DAF/CGP
A Diretora Administrativa e Financeira, do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 2600/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no Processo nº 2018/446057 RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao 
servidor BENEDITO ALHO RABELO, CPF nº 3264327 /1, Matrícula 
n° 049.084.302-68, no cargo Burocrata, lotado na DAF/CDINF/
GPA.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
à R$-500,00 (QUINHENTOS REAIS) e destina-se a custear 
despesas eventuais e emergenciais de pronto pagamento no 
Município de Tucuruí.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030:R$-300,00
3339036:R$-200,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 
1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA:
Para aplicação: No período de 16.10 à 14/11/2018.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
PAULA IVANA FREIRE DA FONSECA
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 3320/2018-DAF/CGP,DE04/10/2018
A Diretora Administrativa e Financeira, do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 2600/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no Processo nº 2018/436057; RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao 
servidor OLENILSON SANTOS GOMES, CPF nº 301.126.482-15, 
Matrícula n° 57174115 /2, no cargo de Auxiliar Operacional de 
Trânsito, lotado na DTO/CED/GPPPED.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
à R$-100,00 (CEM REAIS) e destina-se a custear despesas 
eventuais e emergenciais de pronto pagamento nos municípios 
de Concórdia do Pará e Acará.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339033:R$-100,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 
1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA:
Para aplicação: No período de 14/10 à 20/10/2018.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
PAULA IVANA FREIRE DA FONSECA
Diretora Administrativa e Financeira

Protocolo: 370338

DIÁRIA
PORTARIA Nº 3317/2018-DAF/CGP,DE03/10/2018

A Diretora Administrativa e Financeira, do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria nº 3600/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diárias constante 
no Processo nº 2018/440921;
R E S O L V E :
AUTORIZAR o pagamento de dezenove e meia (19 e 1/2) 
diárias aos servidores abaixo especifi cados, referente aos 

deslocamentos de Belém para os Municípios de Mãe do Rio, no 
dia 11/10/2018; Tomé-açu dia 12/10/2018; Tailândia nos dias 
13 e 14/10/2018; Jacundá nos dias 15/10 e 16/10/2018; Marabá 
nos dias 17/10 e 18/10/2018; Itupiranga no dia 19/10/2018; 
Eldorado dos Carajás nos dias 20/10 e 21/10/2018; Curionópolis 
no dia 22/10/2018; Parauapebas 23/10 e 24/10/2018; Xinguara 
nos dias 25/10 e 26/10/2018; Redenção/Belém nos dias 27/10 
à 30/10/2018,a fi m de realizar fi scalização da segurança armada 
nas CIRETRANS dos citados municípios.

NOME CARGO CPF MATRICULA
Marco Antonio Miranda Nascimento MILITAR 332.942.832-53 5694841 /1

Lenoy Luis da Silva MILITAR 297.682.332-49 5700108 /1

Paula Ivana Freire da Fonseca
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 3318/2018-DAF/CGP,DE03/10/2018
A Diretora Administrativa e Financeira, do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria nº 3600/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diárias constante 
no Processo nº 2018/447130;
R E S O L V E :
AUTORIZAR o pagamento de vinte e nove e meia (29 e 
1/2) diárias à servidora abaixo especifi cada, referente ao 
deslocamento de Belém para o Município de Marabá, no período 
de 16/10 à 14/11/2018, a fi m de realizar serviços administrativos 
na gerência da CIRETRAN, no citado município devido a grande 
demanda de processos no setor de habilitação e dar suporte no 
atendimento ao público.

NOME CARGO CPF MATRICULA
Margarete do Socorro Ferreira Lobato ASA 133.636.112-34 3263665 /1

Paula Ivana Freire da Fonseca
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 3319/2018-DAF/CGP,DE03/10/2018
A Diretora Administrativa e Financeira, do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria nº 3600/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diárias constante 
no Processo nº 2018/436086;
R E S O L V E :
AUTORIZAR o pagamento de seis e meia (06 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especifi cados, referente aos deslocamentos 
de Belém para os Municípios de Concórdia, no período de 14 
à 17/10/2018 e Acará/Belém nos dias 18 à 20/10/2018, a fi m 
de realizar o monitoramento do Curso de Formação de Agente 
Multiplicador em Educação para o trânsito.

NOME CARGO CPF MATRICULA
Surama Maria Lima Soares AUX. ADM 357.264.742-87 5145473 /1

Olenilson Santos Gomes Aux. Operac. 
trânsito 301.126.482-15 57174115 /2

Ednelson Gomes Ribeiro MOTORISTA 460.155.402-06 57195534 /1

Paula Ivana Freire da Fonseca
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 3325/2018-DAF/CGP,DE03/10/2018
A Diretora Administrativa e Financeira, do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria nº 3600/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Diárias constante 
no Processo nº 2018/424725;
R E S O L V E :
AUTORIZAR o pagamento de duas e meia (02 e 1/2) diárias 
aos servidores abaixo especifi cados, referente ao deslocamento 
de Belém para o município de Tucuruí no período de 19 à 
21/09/2018, a fi m de verifi car as condições de veículos da 
CIRETRAN da referida localidade, fazer o levantamento das 
avarias e encaminhar para a ofi cina autorizada em Belém.

NOME CARGO CPF MATRICULA
Heldecir Lima Conceição Assist. Adm. 218.175.612-00 3157300 /1
Átila de Morais Machado motorista 518.157.532-34 57175789/1

Paula Ivana Freire da Fonseca
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 3326/2018-DAF/CGP,DE03/10/2018
A Diretora Administrativa e Financeira, do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria nº 3600/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Diárias constante 
no Processo nº 2018/434008;
R E S O L V E :
AUTORIZAR o pagamento de meia (1/2) diária aos servidores 
abaixo especifi cados, referente ao deslocamento de Belém para 
o município de Castanhal no dia 16/10/2018, a fi m de realizar 
visita técnica, referente à concorrência pública nº 15/2018, na 
PA -136, na referida localidade.

NOME CARGO CPF MATRICULA
Marcelo Pinto da Costa Mendes Analista transito 642.309.702-00 57189949 /1
Paulo Roberto Mendes Martins asg 103.539.922-91 3262138 /1

Paula Ivana Freire da Fonseca
Diretora Administrativa e Financeira

Protocolo: 370336


